
EESURB 
Secretaria Municipat de 
SERVIÇOS EXTERNOS 

RRE.? F'Tl1RA ~ Y Mt?NGAGUA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada para 

prestação de serviços de horas-máquina, com fornecimento de: 

• 02 (duas) capinade ras hidráulicas acopladas a trator agrícola; 

• 01 (uma) escavadeira hidráulica sobre esteiras com peso 
operacional entre 14 e 17 toneladas; 

• 01 (uma) escavadeira anfíbia, 
incluindo operadores, manutenção preventiva e corretiva, combustível 

e demais insumos necessários, visando a execução de serviços de capina 

mecanizada, limpeza urbana pesada, desobstrução de vias públicas, 

sarjetas, canais de drenagem, limpeza de áreas alagadas e corpos 

hídricos do município, conforme apontamentos constantes no Relatório 

da Defesa Civil n° 0.36/2026. 

1.2. A presente contratação decorre da necessidade de atendimento às 

demandas identificadas no Relatório da Defesa Civil n° 036/2026, o 
qual apontou diversos pontos do município com acúmulo excessivo de 
vegetação, sedimentos, detritos e obstrução de sistemas de drenagem 

urbana, comprometendo a mobilidade, a segurança da população e o 
adequado escoamento das águas pluviais. 
Em razão da gravidade da situação verificada no município, foi 
publicado o Decreto Municipal n° 7.991, de 21 de janeiro de 2026, que 
declara situação de emergência no Município de Mongaguá, em 
decorrência dos impactos ocasionados pelas fortes chuvas e pelos danos 
à infraestrutura urbana. 
Foram identificadas áreas com: 

• avanço da vegetação sobre vias públicas, sarjetas e calçadas; 

• obstrução de dispositivos de drenagem; 

• acúmulo de materiais orgânicos e sedimentos; 

• risco de proliferação de vetores e animais peçonhentos. 
A Administração Municipal não dispõe de maquinário próprio em 
quantidade suficiente para atendimento imediato das demandas apontadas 
pela Defesa Civil, sendo necessária a contratação emergencial de 
horas-máquina para execução dos serviços de limpeza mecanizada, capina 
mecanizada e desobstrução de áreas públicas. 
Diante da presença de áreas alagadas, canais de drenagem e corpos 
hídricos que exigem equipamentos específicos para operação em ambiente 
aquático ou de difícil acesso, torna-se necessária também a utilização 
de escavadei:_a anf _bia, equipamento adequado para esse tipo de 
intervenção. 
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1.3. A contratação fu.damenta-se na situação de emergência declarada 
pelo Decreto Municipal n° 7.991, de 21 de janeiro de 2026, bem como 
nas constatações téün~cas constantes ro Relatório da Defesa Civil n° 
036/20:6, que identificou a necessidade de intervenção imediata em 

diversos pontos do município. 
A contratação enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação 
prevista no art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021, aplicável 

quando caracterizada situação de emergência ou calamidade pública que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamento: ou outros bens públicos ou particulares. 
Diante da necessidade de atuação imediata da Administração Pública 
para mitigação dos riscos apontados, realização de procedimento 

licicdLóric ordinário poderia comprometer o atendimento tempestivo da 
demanda, justificando a contratação emergencial. 
A contratação terá prazo estimado de 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorruyada enquanto perdurar a situação emergencial, observados os 
limites estabelecidos na legislação vigente. 

2. ALINHAMENTO ENTRE F. CCNTRATAÇÃO E O IrsANEJAMENTO 

2.1 A contratação está alinhada ao Decruo Municipal n° 7.991, de 21 
de janeiro de 2026, que declarou situação de emergência no Município 
de Mongaguá, e visa garantir a continuidade dos serviços públicos 
essenciais executados pela Unidade Gestora de Zeladoria e Manutenção. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3. 1 lípaxtiEnoc~ : 

3.1.1 Capinadeira Hidráulica 
Capir~adeira nidráulica composta por implemento específico dotado de 
escova rotativa com cerdas de aço, acionamento hidráulico com pistão 
duplo ? r& reculagem vertical e angular da escova, com capacidade de 
operação lateral à direita do veículo. 
O equipamento deverá possuir rotação mínima de até 500 RPM, sistema 
de ac:Lonarnento por joystick mecânico com inversão de rotação, 
carenage;É: úe proteção para contenção de impactos e sistema de 
espargimento de água para redução de poeira, com tanque acoplado com 
capacádctu.l' d}.>.Lcx_.mada na 500 litros. 
O equipamento deverá ser acoplado a trator agrícola com potência mínima 
de 

7
 

 
CV, ir~ciuindo operador, manutenção e combustível. 

3.1.2 Escavadeira Hidráulica 
Escavadeira hidráulica sobre esteiras, com peso operacional entre 14 
e 17 ton_e1adas, equipa ia com concha para escavação e limpeza de canais, 
sarjetas e áreas púb l.'_cas . 
O equipamenro deverá possuir sistema hidr«ulico adequado para execução 
de se¡viços cie "emoção de sedimentos, limpeza de drenagem urbana, 
escavação e carregamento de materiais, incluindo operador habilitado, 
manutenção preventiva e corretiva e fornecimento de combustível. 
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3.1.3 Escavadeira Anfíbia 

Máquina escavadeira anfíbia, com potência bruta mínima de 43,8 kW (59 
cv) e motor 4 cili:icr alcance mín~ m da lança de 7,30 metros de 
distância, 5.60 metros de altura e 5,93 m.cros de profundidade. 

0 equipamento devera possuir quatro tanques de flutuação com 

comprimento mínimo de 3,20 metros, permitindo operação em áreas 

alagadas•., canais, rios, lagoas e regiões de difícil acesso, com peso 

operacional mínimo de 14 toneladas. 
A contratação deverá incluir operador habilitado, manutenção 

preventiva e eorretLia, fornecimento de combustível e demais insumos 
necessários pala execução dos serviços. 

3.2. A empr, deve fo.rn.ecer manutenção imediata das máquinas para 
evitar interrupções rio serviço. 

3.3. Prazo estimado para execução: 90 (noventa) dias, podendo ser 

prorrogado enquanto perdurar a necessidade, respeitando o limite legal 
de 01 (um) aro para contratações emergenciais. 

3.4. Critérios de Sust.entabilidade: 
Na execução dos serviços deverão >er observadas boas práticas 
ambienta -_ic ,_nUC. 

• _correta oesrinação dos resíduos provenientes da limpeza; 

• prevenção de vazamentos de óleo ou combustíveis pelos 
equipamentos; 

• redução da emissão de poeira durante a execução dos serviços. 

4. ESTIMATIVA DAS Q'UI~P TIDADES E PREÇOS 

4.1 Mrmór:.a de Cálculo 
A estimativa das quantidades de horas-máquina foi elaborada com base 
na necc'rsdai:ï de atendimento emergencial das áreas identificadas no 
Relatpz=..o da Defesa Civil n° 036/2026, considerando a capacidade 
operacional dos equipamentos e a necessidade de atuação contínua 
durante o período emergencial. 
Para fins de planeamento operacional, considerou-se a utilização 
méd_a ae S (oito) ho:cas produtivas por dia para cada equipamento, 
durante o pe, íado mos,:::nadn de 90 (noventa) dias, resultando no seguinte 
cálc~ u. 

8 horas/aia - 90 dias =_ 20 horas por equipamento 

Cálculo das horas por equipamento Ressalta-se que a estimativa de 720 
(setecentas e ví~te) noras por equipamento constitui parâmetro máximo 
estimado cac O' J1O , r:. operacional da contratação, considerando a 
possibi_?io.ade de atuUcác ea frentes sc.:ul âneas de trabalho durante o 
periodt  .__ . 
A med.w ;,do e c n m~: cc dos serviços ocorrerão exclusivamente pelas 
horas etc , ' e r n e trabalhadas, devidamente registradas e atestadas 
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pela fica :  :a d cn trato, não havendo obrigação de execução da 
totalidade das hora< st.ií idas. 

Equipamento 

Capinade ira 
hidráulica 

.r 

Quantidade 

f 
~2 
~ 

Escavadeira 
hidráulica 

Escavadeira 

h 
1 

;• ~ 1-

Horas por 
dia 

8 

8 
I 

8 

Dias 
estimados 

90 

90 

90 

Total 
horas 

de 

1440 

720 

720 

A es i. .ai Ja conside? a a necessidade de atuação simultânea dos 
equiparr^n*:cs E>rr; d-fer:er.tes frentes de trabalho, visando garantir maior 
eficiência na execução dos serviços de capina mecanizada, limpeza 
urbana pesada, desobstrução de sarjetas, canais de drenagem e remoção 
de mace.ias acuinuladcs. 
O período estimado de 90 (noventa) dias foi definido considerando o 
tempo necessário pa:_e atendimento da_ áreas apontadas pela Defesa 
Civil e para rerr :.iti_ . a realização de procedimento licitatório regular 
para ccr_t.inuidade do serviços, caso necessário. 

4 .2 . v Jai CS 11ì.&C O foi obtido por meio de levantamento de mercado 
realizado no Porta;. Nacional de Contratações Públicas — PNCP, 
considerando contratações similares realizadas por outros entes 
públicos 

4.3.  R:; i . 3:3 ; . `; , E) m milhão, oitos_ . c.s e trinta e sete mil, 
qual rocem.::. _ n t_F ,-coco reais e sessenta centavos) . 

5. L' EV~üTANENTO DE RCADO E SOLUÇAO ESCOLHIDA 

5.1 Levaxitaxuento de ïdercado 
Para a definição da solução mais adequada ao atendimento da demanda 
emergenci_a.i apontada _io Relatório da Defesa Civil n° 036/2026, foi 
realizado cantam mercado visando identificar alternativas 
dispor:..: e is pa r execução dos serviços necessários. 
Foram cr:« ' _i. s:.n.; agi. sC~uintes possibilidades: 
a) E{_ 1. o direta pei a Administração Publica 
Alte._ c. in ;_ ,_ier :id- inviável, tendo em vista que o Município não 
dispõe atualmente de quantidade suficiente de equipamentos e 
opera+~.oLes E spec ial. nados para atendimento imediato das demandas 
apont,-:cas pe' a Defesa Civil, especialmente no que se refere a 
equioan.er.Los ns ;•eci:`: .:.:c , como capinadeiras hidráulicas mecanizadas e 

l-... Ue médio port. . 
b) Contra çáe e ho ~.s-máquina por meu  de empresa especializada 
Alterr~ . .~ ,: .~ c c.i.:>iderada mais adequada, pois permite a disponibilização 
imed . •. -: qu : pa:r~.c+~o,s e operadores qualificados, possibilitando 
maior a .LL_:.c.c cc atendimento das demandas emergenciais, além de 
garan r a - :x_ec . ,, o '-ontínua dos serviços necessários. 
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Diante disso, concluiu-se que a contratação de horas-máquina com 

fornecimento de operador, manutenção e combustível constitui a solução 
mais eficiente e e:_: _ , mente viáve ç ra atendimento da situação 

5.2.  Alter oati.vas Avaliadas: 

Execuç~~.c direta (própria) : Inviável devido à falta de máquinas e 
pessoal capacitado imediato. 

Locação: iclução ma? néire e eficiente para a urgência. 

5.3. Pesqui:. ~. ce Preços 
Para est'.mati va de valores referenc rils da contratação, foram 
utili .ca: i!l_- ) açõs constantes no Porta.. Nacional de Contratações 
Públ:i.eas -- PNcP, considerando contratações similares realizadas por 

outLo`. ecl:es _lOlLCU`_ 

As referências util zagas foram: 

• Varredeira /Ca !, i t.a hidráulica 
Valor de _ :_erência: 259,79 por hora 
Pi~Li ï~: i4G0y.:,i .~5Ci34-1-000062/2025 

• Esaradeir hidráulica sobre esteiras 

Valor de referência: tt$ 472,40 por hora 

?NCP ID: 11065186000183-000367/202.5 

• Escavadeira anf'íhia 
Valor de referência: R$ 1.560,00 por hora 
PNCP ; D: Ol64 U 39000' 1. `3-1- 000112/2024 
Os valores idenci_fica:iu; foram utiliz :dcs como base para estimativa 
do cu.- ` :L :;c;l'.: r a;. _- :-":.,, considerando a utilização média de 8 (oito) 
horas ,í,ria por equipamento durante o período estimado de 90 
(nove..-

6. ESáMl?,T71V' 4 V'?.Y.':)P tA CONTRATAÇÃO 

6.1. _ ;. contratação foi calculado com base na 
quant:jd d a n•-xda de horas-máquina, considerando a utilização média 
de 8 h as c.iá.rias por equipamento durante o período estimado de 90 
dias, cc ta.l i zando 720 horas por equipamento. 
Os va::ce unitários foram obtidos por meio de consulta a contratações 
simil.res disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, garantindo maior confiabilidade e aderência aos preços 

prati~.._.cc. no
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Equipamento ]uaxitidade 

Capin: dei~ 
hidráulica ft-
Escavadeira 
hidr_áclica 

Escavadeira 
anf íbi4 

Valor hera Moras 

(R$) ,estimadas 

259,79 ~ 720 

TOTAL rt' ADO ÍI 

472,40 720 

1 . 560, 00 720 

As refc~rõnc as de preços utilizadas foram: 

• varredeira/Carpideira 
i✓NCr IE: 14009006000134-1-000062/2025 

• Escavadeira hidráulica sobre esteiras 

?`;CP I . 1106 :C, 7C183-000367/2025 
• a-~ a.d~ ira anfí~ia 
• Valor de refe..f .. . :i.,. R$ 1 .560, 00 por hora 
• 'NCi» ID: ;,_640339000115-1-000112i~1) 2' 

O valor total estimacJo da contratação é de R$ 1.837.425,60 (Um Milhão 

oitoce~ o. e trinta e sete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e 

sessenta centavos). 

Valor total 
(R$) 

374.097, 60 

340.128,00 

1 . 123 .200, 00 

1.837.425,60 

7. JUSZ'1E'_':CAs IY3'A iAi2A ci t'RCELAMENTO OU I ,.0 

hidráulica 

7.1. N. c.; aplica o parcelamento, visando a celeridade e a 
padro:: .i z các dc s;e rvi ço sob uma única empresa responsável, garantindo 
a agilid. e ira li. npeLa . 

8. CON A.ÇÔES COnREI TAS/INTERDEPENDENTES 

8.1.  A ccntrat.a Yão '~' c'!or demandar apoio de serviços de transporte de 
mater_•.ic: ~.s e decrlto::>, poi meio de cair:; .inões basculantes, os quais 
poderão ser executados pela própria Administração Municipal ou por 
meio de COni_,_atos viyentes. 

9. DEEIONS'I'RAÇAO DO PREJUÍZO NA FALTA DE CONTRATAÇÃO 

9.1. A _iáo L at.uyà,..- imediata resultará na piora das condições de 
tráf.eé::, .} Lruçãc drenagem pluvial (causando novas enchentes) , e 
proli t er~ 7ãc: 'ie doi- r ; :~ s e animais peçonrantos, colocando em risco a 
segurança e saúde pública, justificando o caráter emergencial. 

9.2 R soeis dd co:.ztrat ação 

Os princir1ai.s riscos identificados para a contratação são: 

• i_n:1isponibili.daae temporária de equipamentos por manutenção; 
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• ncições climácloas adversas que possam interferir na execução 
dos serviços; 

• aumento da de_ìtanJd c;ecorrente de s eventos climáticos. 
Como medidas mltiradoras, prevê-se exigência de manutenção 
preventiva adequada dos equipamentos, substituição imediata em caso 
de falha mecânica e acompanhamento permanente pela fiscalização do 
conte. 

10. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

10.1 Diante da análise realizada ne~ studo Técnico Preliminar, 
conclui-se pela via'bi.'.idade técnica e necessidade da contratação 
emergenciel de empresa especializada para prestação de serviços de 
horas-m.aqui , c . r.ecimento de: 

• caninadeiras hidráulicas, 

• escavadeira hiar:ulica sobre esteiras, e 

visando atender_ ás dem..n:ias identificadas no Relatório da Defesa Civil 
n° 036/2026, bem coito às medidas neces á rias decorrentes da situação 
de emergência declarada pelo Decreto Municipal n° 7.991, de 21 de 
janeiro de 2026. 

A so~c.ç. o ropost: mostra-se a mais adequada, célere e eficiente para 
atendimenr:o da situ..c io emergencial, garantindo a continuidade dos 
serviços públicos ess:nciais e a mitigação dos riscos identificados 

pela r 2 faa . 

11. ANEXOS 

11.1 Decreto Municipal n° 7.991, de 21 de janeiro de 2026; 
11.2 P.e'.atório d• Dc resa Civil n° 036/2026 

caguá, 06 de Março de 2026 

Anderso' de Oliveira 
G _ _ ` or de/ ladoria e Manutenção 
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